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PORTARIA No 14312022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉ

de suas atribuições legais,

DICA - SEROPREVI, Estado do

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFICIO DE PENSÂO POR MORTE a Edgard Pedroso em

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

AÉ. 10 - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE ao senhor EDGAR

pEDROSO, na qualidade de cônjuge da finada servidora XÁnn UAntl FERREIRA

DE SOUZA, matrícula no. 0í003, Professora Doc ll 22h e 30min, com fulcro no art.

40, §7o, ll da CRFB/88, fixand o o benefício em R$ 3.052,45 (três mil. cinqüenta e

dois reais e quarenta e cinco centavos) correspondente a 100o/o da remuneração da

finada servidora.

AÉ 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

AÉ. 3(, O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus êfeitos a contar de 0410612015 (data do óbito).
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Seropédica, 27 de setembro de 2022.

Registre-se, ublique-se e cumpra-se
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lúm mil. ouinhenlos e ünte e *le reâis e cinoüênlá ê sêis

eniâvosl coÍrêspondênte a lOO% da Íemunelação da fts

Ad. 2' Nô cálcllo dê fixâção dos provênlos íoi conside.adâ

a rubri€ 'quinq!ênio" no percentualde 10% (dez por @n-

to) êm atendimênlo a decisâo jud iciâl p@íedda pêla PÍimei
€ câmara Cível do Ííbunal de Justiç€ do Eslado do Rio

dê Janêiro êm sêdê de ap€laçao nos auios do Mandado

dê Sêgurançâ nô 0002714-32.2016.8.19.0077, em quê roi

declãÉda â ôulidade do ato administralivo de .eduçáo da

tubnc 'qurnquénlo' pa€ o peícentuêl de 5"â rcrnco pôí

^{d. 3" O p.ês€nte alo coí'cessoíio enl6íá em vigor nâ data

, suâ publicaÉo, prcdunndo seus eÍeitos â contar de

20/03/2017 (dârâ do óbilo).

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DiretoFPresidente

arl 1' - CONCEDER o benêÍicio de PENSÁO POR MOR-

.{E Aô SENhO' FERNANDO JOSÉ PEREIRA MARTINS.

r qualdade de @mpanrero do finado setudor ANDRE

JoSÉ alvEs oA S|LVA, mátrícuta n". 0301 5, P6ressor ooc
ll 22h s 30min, com tul€.o no a( 40. §7o, ll dâ CRFB/88.

Íxândo o beneficao em R§ 3.737.43 (três Ínil. sâtêcentos

ellljêe§gleleêj§! s!êIcntc! coÍêspon_
d€ntê â 1 00% da rêmunêraçao do Ínâdo seNido.

RETIFICAR O BENEFíCIO DE PENSÃO POR MORTE A

Fêmando José Pereira Martins em atendimenio âo Decrêlo

lúunicipal n' 1904 de 23105/2022.

All 3o O pÍêsênte aio concesúÍio enl-aÍá em vigor nâ dâtâ

de sua publlcáÉo. produzindo sêus eÍeitos a contãr dê

202t2O2O Ídata do óbiro).

PORTARTA it. 14í2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSNIUÍO DE PREVI.

oÊNcIA oos SERVIooRES MUNICIPAIS oE SEROPÊ,

DlcA- SEROPREVI. Estado do Rio de Janerm, no uso d€

suâ§ âiíibuiçõês legais,

RESOLVE,

Arl. 20 No cálcxlo de fxaçáo dos provêntos Íoi considerada

a rubrica "quinquêniô" no pêrcêntualdê 10% (dêz por cen'

to) êm at€ndimento a decisâojudicàl proÍ6dda pelá Pímêi
É Câmara CÍvêl d,o Tnbunal de Justiç€ do Estado do Rio

de Janeiro êm sede dê ApelaÉo nos aulos do Mândâdo

ds Sogurânç3 no 0002714-32.2016.8.19.0077. em que Íoi

daclârâdá â nulidade do âto âdminisúâtivo de rsduçâo da

rubnca 'quinquênio' pâ.â o percenrual de 5% (ênco por

Regislr€-se, publique-§e e cumprã-se

de 231Or2O22.

Art. 1"- coNcÊOER o benêíício dê PENsÃo PoR À,loRTE

o DtRÊÍoR-pREStDENÍÊ oo tNST|ruro DE pREvtDÊN-

CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA

- SEROPREVI. Estado do Rio dê Jânêno, no uso de s!âs

REÍFICÂR O EENEFÍCIO OE PENSÁO POR MORÍÉ A

Êemando Jose Perena Mâítins êm âlendimento ao Decrelo

Muflicipal n' 1904 de 23105/2022.

Arl. 3" O prêsênte ato concessó.lo entrará em vigor na dala

de suâ publicaÉo, produzindo seus eÍeitos â contar dê

2z|2rm2o @ata do óbito).

Aí 10 - coNcEDER o bênoficio de PENSÀo PoR MoR-
TE AO SENhÔT FERNANDO JOSÊ PEREIRA MARTINS. NA

qualidêde de companheiro do Ínado seNidorANDRÉ JOSÉ

ALVES OA SILVÀ malriculâ no. 00277, Professor Doc Il 22h

e 30min, com tulcro no aí. 40 §7', ll da CRFB/88, fxando
o beneíício em RS 6.122 47 {sêis mil. cênto e vinte e dois

.êâis ê oLrâÍenla e sete centavos) cóíêspondêntê a 10Oo/, da

remuneÍaÉo do fnado seruido.

Arl. 2. No c:álcrlo d€ lxaçáo óos provenlos toi €oflsiderada

a rubncâ 'quinquénao" .o p€rcêntual dê 100/o (dez por cên-

io) em atendimenlo a decjsao iudicial profenda peh Pnmeim

Càmara Civel do TÍibunal de Justçã do Eslado do Rio de

Jânêimêm sede dê ApelaÇão nos aulos do Mândado de Sê-

gurança Ío 0002714-32.2016.8.19.0077, em que íoi decl&
mda a nulidade do â1o adminisirai,vo de reduÉo da rubricá

"quinquênio pa€ o percentuâl de 5% (cinco poÍ cento).

PORTÁRIÂ N" 14212022

Regslre-s€. publiqüêsê e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIFIA

DireloÊPÍesidente

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DÍeloÊPrêsidê.1ê

RESOLVE

RESOLVE

PORTARIA t{. 11t3/2022

o DtREToR-PRES|DENTE oo rNsÍtÍuro DE PREVTDÊN-

cIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉDICA

- SEROPREVI. Estado do Rio dê Jân6ro. .o uso de suas

RE']'IFICAR O BENEFíCIO DE PENSÃOPORMORTE A Ed

gad Pedroso em atendimênto ao DecÍeto Muniopalno 1904

ao s€nho. EDGAR PEDROSO, nâ qualidad€ de cóntúgê

dA fiNAdâ SEfuidOíA KÁRIA MARIA FERRÊIRA OE SOUZA,

mâlriculâ no.01003 PÍotÊssora Ooc ll 221'e 30r'n co.
tulcrc noá.1.40, §7o,llda CRFB/88, Íxândoo benêÍicioem

RS 3.052 45 íirês mil. cinoüenlã e dois reais e ouârenla e

crnco c€ntãvosr coírespondêrle a 100-o da rcmun6raÊo

An. 2" No cálculo dê fváÉo dos provenlos Íoiconsiderada

a rubíca 'quinquôoio' no p€rc€nlu3lds 10o/o (dêz por cên-

to)em âtendimento a dêcisão judiciâl profenda pêla Pdmê|
ra Câhala CÍvel do TÍibrnâl d,ê JusliF do Eslado do Rio

de Janêrrc em sedê dê ApelâÉô nos âutos do Mandâdo

ê S€guranç€ n" 0002714-32.2016.8.19.0077, ern que Íoi

dêdâradâ a nulidade do alo admirisiÉlivo de reduÉo da

rubncá 'quinquênio' paÍa o p€rc€ntual de 5% (onco por

Art 3'O pr€sente ato conce§sÓíio êntraÍá em v§or na dáta

de sua publicação, pmduzindo sêus êÍêitos a conlâr dê

04/06/2015 (data do óbilo).

Registre'se. pLrbliquese e c!mpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiíetoÊPÍesidente

PORTARTA N.14,t/2022

O DIREIOR-PRESIOÊNÍE DO INSTIIUTO DE PREVI.

DÊNcrA Dos sERvrDoREs MUNtcrpArs DE sERoPÉ-
DIca- SERoPREVI. Esrâdo do Rio de Janeiro. no uso dê

suas ahbuições legâis

RESOLVE:

RÉÍIFICAR O BENEFICIO DE PENSÀO POR MORTE â

Osüsdo de OtiveiE Pêreirâ êm alendimeílo ao Dêcreto

Municipal no 1904 de 23l0t2022.

Ad. 10 - coNcEDÉR o beneficio de PENSÃo PoR MOR-

TE aos€nhorOSVALDO DE OLIVEIRA PEREIRÂ. na q'ra-

lidâdê dê ónjuge da Ílnâdâ seruidom MARIA OA PENHA

CABRAL PEREIRA, matr,culâ flo. 00394, Aposentada por

l.vâladêz, com tulcÍo no aí. 40, §7o dá CRFB/88, Íxando
o benêíicio em RS 1.537.24 lum mil. ouinhêntos e trinla

ê sele r€ãis ô vínie ê ouatÍo centavosl corêspondente a

100% dos provênlos dâ Ínãda sêNidoía.

Aít 2. No calculo do íxapo dos prcventos foi considsradã

a rubíics "quinquênio" no percÊnluâlde 10% (dez poí cen'

to) sm ât€ndimêntoâ dêcisão judioal prcíenda pdâ Pnmâi-

É câmara CÍvêl do Tnbunal de Justiçá do Estado do Rio

de Jeneko êm sede de Apelaçao nos autos do Mandâdo

de S€sulanÇâ no 000271+32.2016.a.19.0077, em qu6 Íoi

dêclaÍada a nulidade do ãto adíninistrâlivo de reduçáo da

rubnc€ 'qurnquén,o' para o percentual de 5"'" (c,n.â por

Registrese, publiqüe-se e cumpla€€.


